
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS-TO
Praça Anselmo Ferreira Guimarães

DECRETO Nº 247/2025 Araguatins - TO, 14 de julho de 2025.
O Prefeito  Municipal  de Araguatins,  Estado do Tocantins,  no uso de suas atribuições legais  e
constitucionais, que lhe são conferidas pelo art. 91 da Lei Orgânica Municipal e;
CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 29 e 30 da Constituição Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO com profundo pesar o falecimento dos jovens Wêza dos Santos Gomes, Marcelo
Araújo Rocha e Joas da Costa Santos, ocorrido em 14 de julho de 2025, cujas as mortes causaram
grande comoção em toda a comunidade araguatinense.
DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial por 03 (três) dias no Município de Araguatins-TO, a contar
desta data,  em sinal  de profundo pesar pelo falecimento dos jovens Wêza dos Santos Gomes,
Marcelo Araújo Rocha e Joas da Costa Santos.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, 14 de julho de 2025.

AQUILES PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal
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